
CONFIRA AS REGRAS 
DOS NOVOS TRIBUTOS 
E PREPARE-SE

Sindicatos | F&CSP

O QUE MUDA 
COM A 
REGULAMENTAÇÃO 
DA REFORMA 
TRIBUTÁRIA 
APROVADA?



REGULAMENTAÇÃO 
DA REFORMA 

APROVADA

IBS/CBS

CARACTERÍSTICAS

ALÍQUOTA 
DE REFERÊNCIA

NÃO CUMULATIVIDADE

RECOLHIMENTO 
NA LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA 

('SPLIT PAYMENT')

REGIMES ESPECÍFICOS

COMO SERÁ 
O  IMPOSTO 
SELETIVO?

SIMPLES NACIONAL

MEI E NANOEMPREENDEDOR

PERÍODO 
DE TRANSIÇÃO

<< <<

QUAIS TRIBUTOS MUDAM?



No dia 16 de janeiro de 2025, foi publica
da a Lei Complementar (LC) 214, que re
gulamenta a Reforma Tributária e é uma 
das peças fundamentais para viabilizar as 
mudanças no sistema tributário nacional 
introduzidas pela Emenda Constitucional 
(EC) 132/2023. A LC 214/2025 instituiu o Im
posto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contri
buição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e 
o Imposto Seletivo (IS), estabelecendo as
pectos essenciais do IBS e da CBS, incluin
do as hipóteses de incidência, o momento 
da ocorrência do fato gerador, o local da 
operação, a base de cálculo, as alíquotas 
e o sujeito passivo. Além disso, detalha a 
sistemática de recolhimento vinculada à 
liquidação financeira (split payment), os 
critérios relacionados à não cumulativida
de e a definição dos bens e serviços desti
nados ao uso ou consumo pessoal.

Apesar de os novos tributos começarem a 
ser exigidos só em 2027, é importante se 
inteirar sobre a mudança para que se pos
sa avaliar, com antecedência, o impacto 
para os seus negócios.

Antes de entrar nos tópicos centrais do no
vo desenho tributário, é importante lem
brar da atuação do Conselho de Assuntos 
Tributários da Federação do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo do Estado de São 
Paulo (FecomercioSP) no Congresso Nacio
nal. A Entidade participou ativamente dos 
debates pela melhoria do projeto, na bus
ca pela simplificação do sistema tributá
rio, alertando deputados federais e sena
dores acerca dos impactos do aumento da 
carga tributária para o setor de Serviços 
e da necessidade de assegurar tratamen
to diferenciado às empresas optantes pelo 
Simples Nacional.

Confira, a seguir, as principais regras dos 
novos tributos e prepare a sua empresa 
para as adaptações necessárias nos próxi
mos anos. 

Boa leitura!

REGULAMENTAÇÃO 
DA REFORMA 
APROVADA
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QUAIS TRIBUTOS 
MUDAM?

Foi instituído o Imposto sobre Bens e Ser
viços (IBS), de competência compartilhada 
entre Estados, municípios e Distrito Fede
ral, em substituição ao ICMS e ao ISS.

Também foi criada a Contribuição Social 
sobre Bens e Serviços (CBS), de competên
cia da União, em substituição às contribui
ções do PIS e da Cofins.

Já o Imposto Seletivo (IS), de competência 
da União, praticamente substituirá o IPI, 
exceto com relação aos produtos fabricados 
na Zona Franca de Manaus, para garantir a 
competitividade das indústrias da região.

icms 
iss

ibs 
Estados e 

municípios

pis 
cofins

ipi

cbs 
União (federal)

ipi zfm 
is 

União (federal)



IBS/CBS

CARACTERÍSTICAS

Apesar de o Brasil ter optado por criar dois 
impostos sobre valor agregado (IVA dual), 
IBS e CBS terão características idênticas, a 
única diferença será a destinação. Enten
da as características dos novos tributos:

• mesmas regras quanto a fatos geradores, 
bases de cálculo, hipóteses de não inci
dência e sujeitos passivos, além de imuni
dades, regimes específicos, diferenciados 
ou favorecidos de tributação, além de regras 
de não cumulatividade e creditamento;

• base ampla, incidirá sobre operações 
com bens materiais ou imateriais, inclu
sive direitos, ou com serviços;

• legislação única e uniforme em todo o 
território nacional, porém cada ente fe
derativo fixará a alíquota própria, que 
será a mesma para todas as operações;

• serão não cumulativos, compensandose 
o tributo devido pelo contribuinte com o 
montante cobrado sobre todas as opera
ções, excetuadas exclusivamente as con
sideradas de uso ou consumo pessoal;

• não integrará a própria base de cálculo, 
tampouco a do IS;

• não será objeto de concessão de incen
tivos e benefícios financeiros ou fiscais 
relativos ao tributo ou de regimes espe
cíficos, diferenciados ou favorecidos de 
tributação, excetuadas as hipóteses pre
vistas na Constituição.
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ALÍQUOTA 
DE REFERÊNCIA

A lei não estabelece as alíquotas do IBS e 
da CBS, mas define os critérios para deter
minar as alíquotas de referência. Essas se
rão fixadas por resolução do Senado Fede
ral, de modo a preservar a arrecadação das 
esferas federativas. A alíquota fixada por 
cada ente federativo será a mesma para 
todas as operações com bens ou serviços, 
porém cada ente federativo poderá fixar 
a alíquota própria, nos seguintes termos:

• a União fixará a alíquota da CBS;

• cada Estado fixará a alíquota do IBS;

• cada município fixará a alíquota do IBS; 

• o Distrito Federal exercerá as competên
cias estadual e municipal na fixação das 
alíquotas.

Ao fixar a própria alíquota, cada ente po
derá vinculála à alíquota de referência, 
por meio de acréscimo ou decréscimo — 
ou definila sem qualquer vinculação à 
alíquota de referência.

De acordo com projeções do governo, a 
alíquota estimada deve ficar em torno de 
28%. No entanto, a lei complementar de
termina que, caso esse porcentual ultra
passe 26,5%, o Poder Executivo deverá en
caminhar um Projeto de Lei Complementar 
(PLP) propondo medidas para a sua redu
ção, que deve ocorrer com a diminuição 
dos regimes diferenciados.
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NÃO CUMULATIVIDADE

O contribuinte do regime regular do IBS 
e da CBS poderá se creditar dos tributos 
pagos nas operações em que for adquiren
te, exceto nos casos em que os bens e ser
viços sejam considerados de uso ou con
sumo pessoal.

Bens e serviços considerados 
de uso ou consumo pessoal 
(sem direito a crédito)

• Bens e serviços, salvo quando adquiridos 
para a atividade econômica da empresa: 
joias, pedras e metais preciosos; obras de 
arte e antiguidades de valor histórico ou 
arqueológico; bebidas alcoólicas; deriva
dos do tabaco; armas e munições; bens e 
serviços recreativos, esportivos e estéticos.

• Bens e serviços adquiridos ou produzi-
dos pelo contribuinte e fornecidos de for-
ma gratuita ou a preço abaixo do valor 
de mercado para: o próprio contribuin
te, quando este for pessoa física; sócios, 
acionistas, administradores e membros 
de conselhos de administração, fiscal ou 
comitês de assessoramento do conselho 
de administração; empregados dos con
tribuintes mencionados acima; cônjuges, 
companheiros ou parentes con sanguíneos 
ou afins até o terceiro grau das pessoas 
físicas citadas.

Bens e serviços que não são 
considerados de uso ou consumo 
pessoal (com direito a crédito)

• uniformes e fardamentos;

• Equipamentos de proteção 
individual (EPIs);

• alimentação e bebidas não alcoólicas e 
serviços de saúde e creche oferecidos no 
estabelecimento da empresa para empre
gados e administradores durante a jor
nada de trabalho;

• planos de assistência à saúde, valetrans
porte, valerefeição, valealimentação e 
benefícios educacionais, desde que des
tinados a empregados e seus dependen
tes e previstos em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho.
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RECOLHIMENTO NA 
LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA 
('SPLIT PAYMENT')

O split payment é uma modalidade de reco
lhimento automático do IBS e da CBS, apli
cável quando o pagamento do bem ou do 
serviço ocorre por meio eletrônico, como 
PIX, TED e cartões de débito e crédito.

Nesse sistema, no momento do pagamen
to, a instituição financeira ou a operadora 
faz a segregação automática dos valores, 
direcionando uma parte ao fornecedor e 
outra diretamente ao Fisco.

Existem duas modalidades 
de split payment.

'Split' Inteligente (padrão):

• o sistema verifica se a empresa tem sal
do credor de IBS e CBS;

• caso haja saldo credor, este será utiliza
do para compensação — e apenas o valor 
líquido (diferença entre créditos e débi
tos) é repassado ao Fisco;

• esse modelo é mais preciso, pois consi
dera o saldo credor e ajusta automatica
mente o valor do tributo devido, otimi
zando o fluxo de caixa das empresas.

'Split' Simplificado (optativo):

• aplicável quando todas as operações en
volverem adquirentes não contribuintes 
do IBS e da CBS no regime regular;

• o valor a ser recolhido será calculado 
com base em um porcentual fixo prees
tabelecido, definido pelo Comitê Gestor 
do IBS (para o IBS) e pela Receita Federal 
(para a CBS);

• esse modelo facilita a operacionalização, 
pois utiliza uma alíquota fixa, sendo mais 
adequado para o comércio varejista, que 
lida com uma diversidade de alíquotas e 
transações com consumidores finais.
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REGIMES DIFERENCIADOS

Algumas atividades terão regimes dife
renciados, com redução de alíquotas ou 
isenção, conforme as hipóteses descritas 
a seguir.

Redução de 30%

• Serviços profissionais: atividades inte
lectuais de natureza científica, literária 
ou artística, submetidas à fiscalização 
por conselho profissional, como adminis
tradores, advogados, contabilistas, eco
nomistas e engenheiros (18 profissões).

Redução de 60%

• Serviços de educação: incluem educa
ção infantil e ensinos fundamental, mé
dio e superior, relacionados no Anexo II 
(9 itens) da LC 214/2025.

• Serviços de saúde: contemplam clíni
ca médica, odontologia, diagnóstico por 
imagem e serviços farmacêuticos, fune
rários, de cremação e embalsamamento, 
relacionados no Anexo III (30 itens) da LC 
214/2025.

• Dispositivos médicos: envolvem chapas 
e filmes para raios X, eletrodo, marca
passo, seringas e agulhas e autoclave, re
lacionados no Anexo IV (105 itens) da LC 
214/2025.

• Dispositivos PcD: englobam acessórios e 
adaptações especiais para serem instala
dos em veículos automotores pertencen
tes ou que forem destinados a pessoas 
com deficiência física e produtos desti
nados a uso de pessoa com deficiência 
visual ou auditiva, relacionados no Ane
xo V (26 itens) da LC 214/2025.

• Medicamentos: registrados na Anvisa ou 
produzidos por farmácias de manipulação, 
exceto os com alíquota zero; e as compo
sições para nutrição enteral (via sistema 
gástrico) e parenteral (via intravenosa), 
composições especiais e fórmulas nutri
cionais destinadas às pessoas com erros 
inatos do metabolismo, relacionadas no 
Anexo VI (81 itens) da LC 214/2025.

• Alimentos: abrangem crustáceos, mel, 
farinha, óleos de loja, massas alimentí
cias, sucos, pão de forma, extrato de to
mate, frutas e cereais, relacionados no 
Anexo VII (17 itens) da LC 214/2025.

• Produtos de higiene pessoal e limpeza: 
incluem sabões, dentifrícios, escovas de 
dentes, papel higiênico, água sanitária, 
fraldas e artigos higiênicos, relacionados 
no Anexo VIII (7 itens) da LC 214/2025.

• Produtos in natura: agropecuários, aquí
colas, pesqueiros, f lorestais e extrativis
tas vegetais, considerado aquele que não 
tenha sido submetido a nenhum proces
so de industrialização nem seja acondi
cionado em embalagem de apresentação.

• Insumos agropecuários e aquícolas: con
templam fertilizantes (adubos), insetici
das, sementes, mudas de plantas, rações 
para animais, serviços agronômicos, ser
viços de zootecnistas e serviços de enge
nharia florestal, relacionados no Anexo 
IX (35 itens) da LC 214/2025.

• Produções nacionais artísticas, culturais, 
de eventos, jornalísticas e audiovisuais: 
compreendem espetáculos teatrais, cir
censes, de dança, shows musicais, desfi
les carnavalescos ou folclóricos, eventos 
acadêmicos e científicos (congressos, con
ferências e simpósios), feiras de negócios, 
exposições, feiras, galerias e mostras cul
turais, artísticas e literárias, programas 
de auditório ou jornalísticos, filmes, do
cumentários, séries, novelas, entrevistas 
e clipes musicais e obras de arte, confor
me o Anexo X (57 itens) da LC 214/2025.

• Comunicação institucional à adminis
tração pública relacionada a planejamen
to, criação, programação e manutenção 
de páginas eletrônicas, monitoramento 
e gestão de redes sociais, produção de 
mensagens institucionais, infográficos e 
conteúdo interativo.

• Atividades desportivas que abranjam 
educação desportiva (NBS 1.2205.12.00), 
gestão e exploração do desporto por as
sociações e clubes esportivos filiados ao 
órgão estadual ou federal responsável 
pela coordenação dos desportos.

• Produtos das seguranças nacional, da 
informação e cibernética, como bens 
e serviços relacionados à soberania e à 
segurança nacional, à segurança da in
formação e à segurança cibernética, for
necidos à administração pública direta, 
autarquias e fundações públicas; e servi
ços de segurança da informação e segu
rança cibernética desenvolvidos por so
ciedade que tenha sócio brasileiro com 
o mínimo de 20% do seu capital social, 
relacionados no Anexo XI (44 itens) da LC 
214/2025.

• Produtos e serviços que envolvam a rea
bilitação de zonas históricas e áreas críti
cas de recuperação e reconversão urbanística.
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Redução a zero

• Cesta Básica Nacional de Alimentos 
(CeNA): inclui arroz, feijão, carnes, peixes, 
farinhas de trigo, de milho e de mandio
ca, massas alimentícias, pão, queijo, sal, 
açúcar, café, leite, mate, manteiga e mar
garina, relacionados no Anexo I (26 itens) 
da LC 214/2025.

• Dispositivos médicos: contemplam arti
gos e aparelhos ortopédicos, tomógrafo 
computadorizado, aparelhos de raios X, 
respirador e aparelhos de ultrassom, re
lacionados no Anexo XII (17 itens) da LC 
214/2025.

• Dispositivos PcD: barra de apoio, cadei
ras de rodas, aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e implantes cocleares, 
relacionados no Anexo XIII (7 itens) da LC 
214/2025.

• Medicamentos: integram os relaciona
dos a tratamentos oncológicos, doenças 
raras, Infecções Sexuamente Transmissí
veis (ISTs)/aids, doenças negligenciadas, 
vacinas e soros e diabetes mellitus, rela
cionados no Anexo XIV (383 itens) da LC 
214/2025.

• Produtos de cuidados básicos à saúde 
menstrual: tampões higiênicos, absor
ventes higiênicos internos ou externos, 
descartáveis ou reutilizáveis e calcinhas 
absorventes e coletores menstruais.

• Produtos hortícolas, frutas e ovos: in
cluem ovos, produtos hortícolas, frutas 
frescas ou refrigeradas e frutas conge
ladas, plantas e produtos de floricultura 
relativos à horticultura e cultivados para 
fins alimentares, ornamentais ou medici
nais, raízes e tubérculos e cocos, relacio
nados no Anexo XV (6 itens) da LC 214/2025.

• Automóveis para Pessoas com Deficiên
cia (PcDs) e táxi: veículos de fabricação 
nacional adquiridos por motoristas pro
fissionais (táxis) ou por pessoas com de
ficiência física, visual, auditiva, mental 
severa ou profunda, ou Transtorno do Es
pectro Autista (TEA) moderado ou grave.

• Serviços de Instituições Científicas, Tec
nológicas e de Inovação (ICTs): prestados 
por entidades sem fins lucrativos para a 
administração pública direta, autarquias, 
fundações públicas ou contribuintes do 
regime regular do IBS e da CBS.

Isenção

• Serviços de transporte público coletivo: 
contemplam transporte rodoviário e me
troviário de passageiros em áreas urbanas, 
semiurbanas e metropolitanas, sob regi
me de autorização, permissão ou conces
são pública.

Redução a zero da CBS

• Programa Universidade para Todos (Prou
ni): serviços de educação superior presta
dos por instituições privadas de ensino, 
com ou sem fins lucrativos, durante o pe
ríodo de adesão e vinculação ao progra
ma. Tratase da única exceção de redução 
aplicável exclusivamente à CBS.
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REGIMES ESPECÍFICOS

Outras atividades terão regime específico 
de tributação, o que não implica, necessa
riamente, uma carga tributária reduzida. 
Confira a seguir. 

• Combustíveis: gasolina; Etanol Anidro 
Combustível (EAC); óleo diesel; biodiesel 
(B100); Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), 
inclusive o Gás Liquefeito Derivado de Gás 
Natural (GLGN); Etanol Hidratado Com
bustível (EHC); querosene de aviação; óleo 
combustível; gás natural processado; bio
metano; Gás Natural Veicular (GNV); e ou
tros combustíveis especificados e autori
zados pela Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

• Serviços financeiros: operações de crédi
to, de câmbio, com títulos e valores mobi
liários, de securitização e de faturização; 
arrendamento mercantil; administração 
de consórcio; gestão e administração de 
recursos, inclusive de fundos de inves
timento; FGTS e demais fundos garanti
dores e executores de políticas públicas; 
arranjos de pagamento; atividades de 
entidades administradoras de mercados 
organizados, infraestruturas de mercado 
e depositárias centrais; seguros, ressegu
ros, previdência complementar e capita
lização; e serviços de ativos virtuais.

• Planos de assistência à saúde.

• Concursos de prognósticos, em meio fí
sico ou virtual.

• Operações com bens imóveis.

• Sociedades cooperativas.

• Fornecimento de alimentação por bares 
e restaurantes.

• Serviços de hotelaria, parques de diver
são e parques temáticos.

• Transporte coletivo de passageiros ro
doviário intermunicipal e interestadual, 
ferroviário, hidroviário e aéreo regional 
e do transporte de carga aéreo regional.

• Agências de turismo.

• Sociedades Anônimas do Futebol (SAF).



O IS incidirá sobre produção, extração, 
comercialização ou importação de bens e 
serviços prejudiciais à saúde ou ao meio 
ambiente, relacionados no Anexo XVII da 
LC 214/2025, abrangendo: 

• veículos, exceto caminhões;

• embarcações e aeronaves;

• produtos fumígenos;

• bebidas alcoólicas;

• bebidas açucaradas;

• bens minerais;

• concursos de prognósticos 
e fantasy sport.

O imposto será cobrado apenas uma vez 
ao longo da cadeia produtiva, ou seja, não 
será aplicado cumulativamente sobre o 
mesmo bem ou serviço. Além disso, não 
incidirá sobre exportações, operações 
com energia elétrica e telecomunicações, 
tampouco sobre bens e serviços sujeitos 
a alíquotas reduzidas.

<< <<

COMO SERÁ 
O IMPOSTO 
SELETIVO (IS)?



Embora as empresas optantes pelo regi
me simplificado continuem a contar com 
um tratamento tributário diferenciado e 
favorecido, haverá mudanças em relação 
ao Simples Nacional.

A empresa optante pelo Simples Nacional 
poderá escolher o regime regular da CBS 
e do IBS, sendo essa decisão irretratável 
para cada período:

• Opção em setembro, com efeitos de ja
neiro a junho do ano seguinte;

• Opção em abril, com efeitos de julho a 
dezembro do mesmo ano.

Dessa forma, a MPE 
terá duas alternativas:

<< <<

SIMPLES 
NACIONAL

SIMPLES 
NACIONAL

Manter o recolhimento 
unificado dos tributos 
(IRPJ, IPI, CSLL, CBS, IBS 
e CPP) 

CBS e IBS recolhidos no 
regime único, cumulativo, 
sem creditamento 

Transfere crédito de CBS/IBS no 
valor cobrado no regime único 

Sem isenções e reduções

SIMPLES NACIONAL 
+ IBS/CBS

Manter o regime único para 
IRPJ, IPI, CSLL e CPP e recolher 
IBS e CBS no regime regular 
(“por fora”) 

CBS e IBS recolhidos fora do 
regime único, não cumulativo 
(regular), com aproveitamento 
de crédito 

Transfere crédito de CBS/IBS 
pela alíquota de referência 

Aproveita isenções e reduções

Para empresas com receita bruta anual 
superior a R$ 3,6 milhões, o recolhimen
to do IBS será obrigatoriamente pelo re
gime regular, similar à atual tributação 
do ICMS e ISS.
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MEI E NANOEMPREENDEDOR 

A nova legislação criou a figura do nano
empreendedor, definido como a pessoa 
física com receita bruta anual inferior a 
50% do limite do MEI, ou seja, até R$ 40,5 
mil, que não esteja enquadrado como MEI. 
Esses contribuintes não serão considera
dos contribuintes do IBS e da CBS, estan
do, portanto, dispensados do pagamento 
desses tributos.

Para motoristas e entregadores de apli
cativos, aplicase uma regra especial de 
enquadramento: apenas 25% da receita 
bruta anual será considerada para fins 
de tributação. Assim, se a receita total for 
inferior a R$ 162 mil, o profissional pode
rá ser enquadrado como nanoempreen
dedor.

No caso do Microempreendedor Indivi
dual (MEI), permanecem os limites atu
ais de receita bruta anual: R$ 81 mil 
para a regra geral e R$ 251,6 mil para o 
MEI caminhoneiro. A contribuição pre
videnciária (INSS) continua obrigatória, 
com alíquotas de 5% do salário mínimo 
para o MEI comum e 12% do salário mí

nimo para o MEI caminhoneiro.

A partir de 2033, os valores 

fixos mensais serão de:

R$ 2,00 para o IBS;

R$ 1,00 para a CBS.

 
Comparativo entre MEI 
e Nanoempreendedor

MEI
NANO - 
EMPREENDEDOR

Natureza 
jurídica

Pessoa 
jurídica

Pessoa 
física

Receita 
bruta anual

Até 
R$ 81 mil

Até 
R$ 40,5 mil

IBS/CBS
Valor fixo 
mensal

Dispensado

Contribuição 
previdenciária

5% do salário 
mínimo

Não possui

Contratação 
de funcionário

Até 1 empregado Não previsto

MEI 
CAMINHONEIRO

NANO - 
EMPREENDEDOR 
APP

Natureza 
jurídica

Pessoa 
jurídica

Pessoa 
física

Receita 
bruta anual

Até 
R$ 251,6 mil

Até 
R$ 162 mil

IBS/CBS
Valor fixo 
mensal

Dispensado

Contribuição 
previdenciária

12% do salário 
mínimo

Não possui

Contratação 
de funcionário

Até 1 empregado Não previsto



Considerando a completa alteração do 
sistema tributário, haverá um período de 
transição de sete anos para a implanta
ção gradativa do novo modelo. Com isso, 
as primeiras alterações começarão a ser 
sentidas a partir de 2026.
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PERÍODO 
DE TRANSIÇÃO

Teste (*) 
CBS: 0,9% 
IBS: 0,1%

2026

CBS 
PIS/ 
Cofins 
extintos 
IS 
IPI zero 
IPI ZFM

2027

Transição 
de ICMS/ISS 
10% em 2029 
20% em 2030 
30% em 2031 
40% em 2032 
100% em 2033

2029

ICMS 
e ISS 
extintos

2033

(*) Fica dispensado do recolhimento 
aquele que cumprir as obrigações acessórias.
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